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A Tabela SUS descreve procedimentos de saúde 
codificados e estabelece critérios para sua remu-
neração pelo governo federal. Essa tabela tem 
sido objeto de questionamentos e críticas, parti-
cularmente no que se refere a valores. Em março 
de 2019, foi criado um Grupo de Trabalho (GT) 
sobre a Tabela SUS na Câmara dos Deputados. 
No relatório final do GT, foram apresentados diag-
nósticos sobre alguns problemas, entre os quais 
se destacam: desvalorização dos procedimentos; 
listagens extensas e desatualizadas; e comple-
mentação insuficiente dos valores da tabela. 

Destaca-se o fato de que, apesar das críticas 
à Tabela SUS, somente a parcela de remuneração 
federal das internações organizada a partir dela 
permite visão clara das alocações e dos critérios 
de remuneração. Estados e municípios financiam 
quase 60% das internações do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e pouco se conhece sobre o uso 
desses recursos.

Visando subsidiar propostas de avanços na 
Tabela SUS, este trabalho analisa os procedi-
mentos de internação do SUS ocorridos em 2019 

e seus valores de remuneração com base nos 
registros do Sistema de Informações Hospitala-
res (SIH). São analisados os seguintes aspectos: 
tipo de financiamento (teto de média e alta com-
plexidade – teto MAC – e Fundo de Ações Estra-
tégicas e Compensação – Faec), composição do 
faturamento (procedimentos principais, procedi-
mentos especiais e procedimentos secundários) 
e natureza jurídica dos prestadores de serviços. 

O trabalho também propõe critérios de priori-
zação de procedimentos em eventuais revisões da 
Tabela SUS. Como foco imediato, recomenda-se  
priorizar, entre os 1.744 procedimentos principais 
que justificaram internações no SUS em 2019, 
aqueles realizados com maior frequência, que 
mais consomem recursos do SUS e que são infor-
mados por maior número de estabelecimentos. 
Conforme apontado neste trabalho, 86 procedi-
mentos selecionados segundo esses critérios 
abrangeram mais de 70% das internações e dos 
recursos despendidos pelo SUS. 

Em um primeiro momento, revisões da tabela 
devem ser feitas com base nas contribuições 
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estimadas de estados e municípios para o finan-
ciamento dos procedimentos hospitalares, o que 
visa reduzir as disparidades das remunerações 
estaduais e municipais para procedimentos 
idênticos. Nesse sentido, recomenda-se envol-
ver os gestores estaduais e municipais, por meio 
do Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
(Conass) e do Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (Conasems), nos processos 
de revisão da Tabela SUS, para que ela seja uma 
referência também para as complementações e 
os incentivos com recursos próprios de estados 
e municípios.

O trabalho constatou ainda grande variabili-
dade nos valores federais de remunerações para 
procedimentos com códigos idênticos e entre os 
distintos prestadores. A média dos coeficientes 
de variação (%) dos valores das autorizações de 
internação hospitalar (AIHs) dos 86 procedimen-
tos identificados como prioritários foi de 138,3%, 
e apenas 7 procedimentos, em geral os de maior 
custo, apresentaram coeficientes inferiores a 
25%. Diante da variabilidade relevante dos valores 
recebidos para procedimentos idênticos, desta-
camos as implicações negativas das propostas 
de aplicar reajustes lineares à tabela, pois isso 
apenas ampliaria as distorções.

Sugere-se ainda alguns pontos de partida 
para uma possível incorporação dos Diagnosis 
Related Groups (DRGs) à lógica de remuneração 
hospitalar, além de avançar na implantação/
melhoria dos sistemas de custos dos hospi-
tais filantrópicos que prestam serviços ao SUS 
para apoiar as revisões das remunerações dos 
serviços prestados. 


